
 

Alteração Estatuto SINTEC-RS 

 

 

Quando: Assembleia no final do 1º trimestre de 2022 para em tempo hábil realizar a 
atualização junto a Secretaria do Trabalho antes do processo eleitoral em 2023.  

 

Como: Discussão em diretoria de premissas básicas de alteração do estatuto, criação de 
comissão para, observando as premissas, elabore o novo estatuto e assembleia geral 
extraordinária dos associados. A alteração do estatuto se dará mediante aprovação, em 
voto secreto, de 2/3 dos presentes na assembleia Geral. O Edital deverá ser publicado em 
jornal de grande circulação na base territorial do SINTEC com antecedência de 03 dias a 
realização da assembleia. A ordem do dia deverá ser única e específica.   

 

Premissas Básicas 

 

Serão considerados alguns princípios norteadores para a alteração do estatuto, diante de 

um cenário de inovações tecnológicas e de alteração das relações e legislações 

trabalhistas. As alterações deverão sempre observar a legislação vigente e os princípios 

de transparência, publicidade, impessoalidade, agilidade e participação ativa dos 

associados às decisões estratégicas da administração da entidade sindical.  

 

- Regulamento Eleitoral – Estatuto deverá contemplar o regramento do processo eleitoral 

da entidade 

- Alteração nomenclatura de diretorias – Exemplos: Diretor de Negociações Coletivas, 

Diretor de Comunicação, Diretor de Gestão e Finanças – diretor de formação sindical 

- Alteração número de diretores – Alterar número de componentes da chapa – Atualmente 

36 membros.  

- Divulgação Assembleia – retirar a obrigatoriedade de publicar edital de convocação em 

jornal de grande circulação – constar os canais de comunicação 

- Assembleia Virtual – contemplar regramentos para a realização de assembleias por meio 

de videoconferência. 

- Participação da mulher – reserva ou cota para participação da mulher 

 



 

 


